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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0583/2024 
 
 
 

Concede o Título de Cidadão Catarinense a 
Júlio César da Silva de Oliveira, in memoriam. 

 
 
 
 
Autora: Deputada Paulinha 
 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 583/2024, de autoria da Deputada 

Paulinha, que visa conceder o Título de Cidadão Catarinense a Júlio César da Silva 

de Oliveira in memoriam. 

Na justificativa da proposição, destaca-se a importância de Júlio 

César da Silva de Oliveira, também conhecido como Mestre Pica Pau, para o 

esporte catarinense, especialmente na disseminação do Muay Thai e na formação 

de atletas que obtiveram reconhecimento nacional e internacional. Além de sua 

trajetória esportiva, o homenageado deixou um legado social, promovendo a 

inclusão e incentivando o esporte como meio de transformação social. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária e encaminhada 

à Comissão de Constituição e Justiça, onde fui designado relator. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão analisar a matéria sob os aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 
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Verifica-se que a proposição foi apresentada na forma de projeto de 

lei ordinária, instrumento adequado para a concessão do Título de Cidadão 

Catarinense, em conformidade com o ordenamento jurídico vigente. Ademais, não 

há vício de iniciativa, pois a matéria não está entre aquelas de competência 

exclusiva do Governador do Estado ou de outros órgãos constitucionais. 

Do ponto de vista constitucional e material, a proposta não 

apresenta qualquer afronta às Constituições Federal e Estadual, encontrando 

amparo na legislação vigente. 

No mérito, a homenagem se justifica pela relevante contribuição de 

Júlio César da Silva de Oliveira ao Estado de Santa Catarina, tanto na área 

esportiva quanto social. Sua trajetória impactou diretamente a formação de 

inúmeros atletas e a promoção da cidadania através do esporte. 

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

583/2024. 

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Mauro de Nadal 

Relator 
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